
Para: UO 27.101 - Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal;
UG 310.101
I - OBJETO: Realizar o projeto VIA SACRA AO VIVO EM PLANALTINA, conforme
Ofício Eletrônico nº 6446/2023 - Sisconep, Deputado Daniel Donizet.
II - VIGÊNCIA: Data de início: 29/03/2023; Término: 29/09/2023.
III - PT: 13.392.6219.9075.0292 – Transferência de Recursos para projetos culturais DF.

Natureza da Despesa Fonte Valor

33.50.41 100 100.000,00

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal

Titular da Unidade Gestora Concedente
 

CHRISTIANNO NOGUEIRA ARAÚJO
Secretário de Estado de Turismo do Distrito Federal

Titular da Unidade Gestora Executante

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

RESOLUÇÃO Nº 08, DE 29 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a suspensão da decisão de cancelamento de inscrição de Entidade e
Organização de Assistência Social perante o Conselho de Assistência Social do Distrito
Federal - CAS/DF.

O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo Art. 88, da Resolução nº 79/2010 - CAS/DF,
que determina que caberá a esta promover e praticar os atos de gestão administrativa
necessários ao desempenho das atividades do CAS/DF. CONSIDERANDO, o art. 20 da
Resolução CAS/DF nº 21/2012 e suas alterações, que estabelece critérios e procedimentos
para inscrição e cancelamento de entidades e organizações de assistência social, bem como
de serviços, programas, projetos, benefícios socioassistenciais; CONSIDERANDO a
RESOLUÇÃO Nº 72, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022, que Dispõe sobre o
cancelamento de inscrição de Entidade e Organização de Assistência Social perante o
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal - CAS/DF. CONSIDERANDO a
Resolução CAS/DF nº 55/2014, que estabelece Plano de Acompanhamento e Fiscalização
das Entidades ou Organizações de Assistência Social e do conjunto das ofertas dos serviços,
programas, projetos, benefícios socioassistenciais e ações de assessoramento e defesa e
garantia de direitos no âmbito da Assistência Social inscritas no Conselho de Assistência
Social do Distrito Federal - CAS/DF, e conforme deliberado pela 328ª Reunião Plenária
Ordinária, resolve:

Art. 1º Suspender a decisão de cancelamento da inscrição n. 021/2012 concedida a entidade
INSTITUTO SOCIAL CARLA RIBEIRO, CNPJ nº 05921570/0001- 38, com sede
localizada na SEPS 705/905 Ed. Santa Cruz sala: 411 Brasília-DF, que tramita no Processo
nº 0380-000887/2011.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
DELMA PEREIRA BORGES

Presidente

RESOLUÇÃO Nº 09, DE 29 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre a convocação da Assembleia Geral para ELEIÇÃO de Representantes da
Sociedade Civil no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal – CAS/DF para
recompor a bancada do triênio 2021/2024 e institui a Comissão Eleitoral.
O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL – CAS/DF, no
uso de suas competências legais conferidas pela Lei nº 997, de 29 de dezembro de 1995 e
suas alterações, em consonância com a Resolução CAS/DF nº 79/2010, e conforme
deliberado na 328ª Reunião Plenária Ordinária, realizada no dia 29 de março de 2023,
resolve:
Art.1º Convocar a XIII Assembleia Geral para Eleição de Representantes da Sociedade
Civil, para recomposição da Gestão 2021/2024, no Conselho de Assistência do Distrito
Federal – CAS/DF, sob a fiscalização do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios – MPDFT.
Art. 2º Instituir a Comissão Eleitoral para elaboração de procedimentos e critérios do
Processo Eleitoral da Sociedade Civil no Conselho de Assistência Social do Distrito
Federal – CAS/DF, para recomposição da Gestão 2021/2024, formada por 03 (três)
Conselheiros (as) Titulares, representantes da Sociedade Civil, considerando os
segmentos de representantes ou organizações de usuários, das entidades e organizações
de assistência social e das entidades e organizações dos trabalhadores do SUAS:
LEIDJANE DA SILVA ALMEIDA, do segmento de representantes ou organizações de
usuários;
KAREN MARCELA LIMA DE SIQUEIRA FREITAS, do segmento das entidades e
organizações dos trabalhadores do SUAS;
AMANDA MOTA MEIRELES, do segmento de representantes de Entidades de
Assistência Social;

Art. 3º A Comissão Eleitoral coordenará o processo de eleição desde a habilitação de
eleitores (as) e/ou candidatos (as) até a instalação da Assembleia Eleitoral.
Parágrafo único. A Comissão Eleitoral elegerá, entre representantes da Sociedade Civil, um
Coordenador e um Vice-Coordenador.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DELMA PEREIRA BORGES
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 08, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 (*)
Aprova o Projeto de Sistema Viário – SIV 021/2021 e o respectivo Memorial Descritivo –
MDE 021/2021, referente à criação de via, calçadas, parque infantil, parque para cães e
estacionamento em área pública na EQ 12/16, Setor Oeste – Gama – RA II.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo
único, incisos III e V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o Decreto nº
39.610, de 1º de janeiro de 2019, os arts. 1º e 5º do Decreto nº 38.247, de 1º de junho de
2017, e tendo em vista o que dispõe o Processo SEI n.º 00131-00000991/2019-62, resolve:
Art. 1º Aprovar o Projeto de Sistema Viário – SIV 021/2021 e o respectivo Memorial
Descritivo – MDE 021/2021, referente à criação de via, calçadas, parque infantil, parque
para cães e estacionamento em área pública na EQ 12/16, Setor Oeste – Gama – RA II.
Art. 2º Autorizar a inclusão de nota na Planta Registrada CSG – PR 4/1 e nos Projetos de
Urbanismo Registrados URB 003/1984 e URB 110/1989: “Este Projeto foi alterado pelo
Projeto de Sistema Viário – SIV 021/2021 e o respectivo Memorial Descritivo – MDE
021/2021, referente à criação de via, calçadas, parque infantil, parque para cães e
estacionamento em área pública na EQ 12/16, Setor Oeste – Gama – RA II”.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 (sete) dias,
contados a partir da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF, conforme
determinação da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, que dispõe sobre os
procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua disponibilização no
Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica – SISDUC, da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
____________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF
nº 22, de 31 de janeiro de 2023, página 34 e republicada no DODF nº 26, de 06 de fevereiro
de 2023.

PORTARIA Nº 32, DE 30 DE MARÇO DE 2023

Aprova a reversão de remembramento dos lotes 01, 02 e 03 do Setor de Mansões do Lago
- ML, Trecho 3, localizados na Região Administrativa do Lago Norte - RA XVIII.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo
único, incisos III e V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o Decreto nº
39.610, de 1º de janeiro de 2019, a Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019,
atualizada pela Lei Complementar nº 1.007, de 28 de abril de 2022, a Lei Complementar
nº 950, de 07 de março de 2019, a Portaria nº 37, de 24 de maio de 2021, e tendo em vista
o que dispõe o Processo SEI n.º 00390-00005900/2022-01, resolve:

Art. 1º Aprovar a reversão de remembramento dos lotes 01, 02 e 03 do Setor de Mansões
do Lago - ML, Trecho 3, localizados na Região Administrativa do Lago Norte - RA
XVIII.

Art. 2º Os endereços resultantes da reversão de remembramento dos lotes descritos no
art. 1º desta Portaria, são:

I - Lote nº 01 do Setor de Mansões do Lago (ML), Trecho 3;
II - Lote nº 02 do Setor de Mansões do Lago (ML), Trecho 3; e
III - Lote nº 03 do Setor de Mansões do Lago (ML), Trecho 3.
Art. 3º Os lotes indicados nos incisos I, II e III do art. 2º desta Portaria devem retornar às
características anteriores ao remembramento ora revertido, conforme projeto urbanístico
do parcelamento registrado no cartório de registro de imóveis competente, em especial
com relação às suas dimensões e confrontações.
Art. 4º Os parâmetros aplicáveis aos lotes indicados nos incisos I, II e III do art. 2º desta
Portaria são aqueles dispostos pela Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA

PORTARIA Nº 33, DE 30 DE MARÇO DE 2023
Aprova o Projeto de Sistema Viário – SIV 083/2021 e o respectivo Memorial Descritivo –
MDE 083/2021, referente à alteração de via com novo traçado para a Travessa Sibipiruna,
criação de estacionamento e urbanização em área pública na Região Administrativa de
Águas Claras - RA XX.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo
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